CAMARA MUNICIPAL DE SAO VI CENTE

Cidade Monumento da Histéria Pdtria
Cellula Mater da Nacionalidade

INDICAGAO Ne 2104 12023

INDICO, nos termos do artigo 150 do Regimento Interno, ao Senhor
Prefeito Municipal, que viabilize, através da Secretaria da Fazenda,
estudos que possibilitem a redugédo do valor do Imposto Territorial
Urbano — IPTU, em beneficio da populacgéo.

JUSTIFICATIVA

Fomos procurados por moradores que reclamam do alto valor do
IPTU e devido a situag&do financeira encontram dificuldades para
pagar. Diante desse cenario, é necessario e urgente que haja uma
reducéo significativa na cobranga do IPTU, pois néo apenas aliviara
0 peso financeiro sobre os contribuintes, mas também garantira uma
diminui¢&o na inadimpléncia no municipio.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA

Séo Vicente, 14 de dezembro de 2023

DERCINHO — NEGAO DO CAMINHAO

Vereador

A PREFEITURA
Siao VicenteJ4‘ 1l ’L)




